
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS, NATURAIS RENOVÁVEIS 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 25, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2002 

 
  O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS – IBAMA, nomeado por Decreto de 13 de maio de 2002. publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do Anexo I ao Decreto nº 3.833, de 5 de junho de 2001, que aprovou a Estrutura 
Regimental do IBAMA, publicada no D.O.U. de 6 de junho de 2001, e o item VI do art 95 do Regimento Interno aprovado pela 
Portaria GM/MMA nº 230. de 14 de maio de 2002, republicada no D.O.U. do dia 21 de junho de 2002 e; 
Considerando a Lei nº 8.723. de 28 de outubro de 1993. que dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos 
automotores. como parte integrante da Política Nacional de Meio Am Monta; 
Considerando as prescrições do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE e do Programa de 
Controle da Poluição do Ar por Motociclos e Veículos Similares – PROMOT,  instituídos pelo Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA através da Resolução nº 18 de 6 de maio de 1986, e da Resolução nº 297 de 26 de fevereiro de 2002, 
respectivamente, e demais normas complementares; 
Considerando a necessidade de contínua atualização dos procedimentos, bem como a complementação de seus procedimentos de 
execução,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir o Selo de Homologação do PROCONVE/PROMOT. conforme Anexo I, para o atendimento, pelos fabricantes e 
importadores de veículos automotores, da Resolução CONAMA nº 18, de 6 de maio de 1986. Item VIII. subitem 3.10 e Resolução 
CONAMA nº 297, de 26 de fevereiro de 2002. artigo 17. 
 
§ 1º O selo também pode ser usado individualmente em todos os veículos produzidos ou importados, cuja configuração possua 
Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor - LCVM ou Licença para Uso da Configuração de Ciclomotores, Motociclos 
e Similares – LCM 
 
§ 2º Sua utilização deve obedecer aos seguintes critérios: 
a)O selo deverá ter altura mínima de 12mm (doze milímetros), guardadas as devidas relações proporcionais; 
b)os padrões de cores e fontes devem ser sempre observados; 
c)ser utilizado estritamente para configurações homologadas pelo IBAMA. 
 
§ 3º Arquivo em meio magnético, contendo o modelo do Selo, encontra-se disponível, para retirada pelos detentores de LCVM ou 
LCM. na Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental do IBAMA. Coordenação do PROCONVE/PROMOT. 
 
§ 4º Os fabricantes e importadores de veículos automotores, detentores de LCVM ou LCM, terão o prazo de 180 dias, a contar da 
data de publicação desta IN, para adotarem o uso do selo. 
 
Art. 2° Fica revogada a Instrução Normativa n° 6, de 7 de dezembro de 1999. publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro 
de 1999. 
 
Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO 
PRESIDENTE DO IBAMA 

 
 
(Of. El. n° 1045) 

 



 


